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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 35/2022 23854.003352/2023-76

1. Definição do objeto

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de PNEUS NOVOS, para uso em veículos

da frota da UFJ - Universidade Federal de Jataí. 

 Os ítens objeto desta aquisição deverão observar rigorosamente as especificações constantes abaixo:   

ITEM ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO CATMAT QUANT.
UNIDADE 
DE 
MEDIDA

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

01

PNEU AGRÍCOLA TRAZEIRO 

Medida 10.5/80-18  10 lonas

Com Câmara   Modelo  MFH

Diagonal, PARA Colheitadeira New Holland TC 57

215051 02 UNIDADE R$ 1.495,00

R$ 
2.990,00

 

02

 PNEU AGRÍCOLA  TRAZEIRO 

Medida 20x8.00-8  8NHS

SEM  CÂMARA 

Tipo TL  Modelo de Banda G1

PARA Micro Trator cortador de grama

480101 08 UNIDADE R$ 946,00
R$ 
7.568,00

PNEU AGRICOLA  DIANTEIRO 

Sem Câmara  Tipo TL   Modelo TD

Tipo Estrutura: Carcaça Diagonal
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03 Largura Seção Pneu: 23,10 Pol

Diâmetro Nominal Aro: 26 Pol

Quantidade Lonas: 10 Un

Para colheitadeira Neh Holland TC 57

313825 02 UNIDADE R$  6.900,00 R$ 
13.800,00

04

PNEU AGRÍCOLA  DIANTEIRO : Com Câmara

Tipo TT  Modelo TD

Tipo Estrutura: Carcaça Diagonal

Largura Seção Pneu: 14,90 Pol

Diâmetro Nominal Aro: 28 Pol

Largura Seção: 378 Mm

Quantidade Lonas: 8 Un

Para trator New Holland 8030

215084 02  UNIDADE R$ 3.800,00
R$ 
7.600,00

05

DIMENSÕES: 235/70 R16, TIPO: SEM CÂMARA, TIPO 
ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL, MATERIAL 
CARCAÇA: LONA POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO: 
ARAME AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM: 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL 
FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA 
FLEXIBILIDADE

436845 16 UNIDADE 875,00
R$ 
14.000,00

06

PNEU AGRÍCOLA  Medida 500/6-12

Com câmara Tipo TT   Modelo TD

Mínimo 4 lonas

Para Micro Trator Tobata.

480101 06 UNIDADE R$ 365,00
R$ 
2.190,00

07

 

PNEU AGRÍCOLA  TRAZEIRO Com Câmara

Tipo Estrutura: Carcaça Diagonal

Largura Seção Pneu: 16,90 Pol

Diâmetro Nominal Aro: 30 Pol

Quantidade Lonas:MÍNIMO  8 Un

Modelo TD 13  Tipo TT

Para Trator Jonh Deere 5.403 4x2

449171 02 UNIDADE R$ 3.900,00
R$ 
7.800,00

08

PNEU  AGRÍCOLA TRAZEIRO COM Câmara Tipo TT

Modelo TD

Largura Seção Pneu: 23,10 Pol

Diâmetro Nominal Aro: 30 Pol 340318 02 UNIDADE R$ 8.900,00
R$ 
17.800,00
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Quantidade Lonas: 12 Un

Tipo Estrutura: Carcaça Diagonal

Para trator New Holand 8030

09

 

PNEU DIANTEIRO AGRÍCOLA  DIRECIONAL

MODELO  TF 01  Com Câmara Tipo TT

Tipo Estrutura: Carcaça Diagonal

Largura Seção Pneu: 7,50 Pol

Diâmetro Nominal Aro: 16 Pol

Quantidade Lonas: 8 Un

Para trator Jonh Deere 5.403 4x2

449170 02 UNIDADE R$  850,00
R$ 
1.700,00 

10

DIMENSÕES: 175/70 R13, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM CÂMARA, TIPO ESTRUTURA: 
CARCAÇA RADIAL, MATERIAL BANDA 
RODAGEM: BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA

246794 16 UNIDADE R$ 317,00 R$ 
5.072,00

11

DIMENSÕES: 175/70 R 14, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM CÂMARA, TIPO ESTRUTURA: 
CARCAÇA RADIAL, MATERIAL CARCAÇA: LONA 
NÁILON, MATERIAL BANDA RODAGEM: 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA

346733 6 UNIDADE R$ 487,00
R$ 
2.922,00

12

DIMENSÕES: 185/65 R 15, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM CÂMARA, TIPO ESTRUTURA: 
CARCAÇA RADIAL, MATERIAL CARCAÇA: LONA 
POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO: ARAME AÇO, 
MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA 
RESISTÊNCIA

275585 16 UNIDADE R$ 490,00 R$ 
7.840,00

13

MODELO: RADIAL, APLICAÇÃO: KIA MOTORS, 
BESTA, DIMENSÕES: 185/70 R14, TIPO: COM 
CÂMARA, MATERIAL BANDA RODAGEM: 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA

275934 16 UNIDADE R$ 450,00
R$ 
7.200,00

14

DIMENSÕES: 195/65 R15, TIPO: SEM CÂMARA, TIPO 
ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL, MATERIAL 
CARCAÇA: LONA POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO: 
ARAME AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM: 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL 
FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA 
FLEXIBILIDADE

248158 36 UNIDADE R$ 513,00
R$ 
18.468,00

15

MODELO: RADIAL, DIMENSÕES: 205/55 R16, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM CÂMARA, 
TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL, MATERIAL 
CARCAÇA: LONA POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO: 
ARAME AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM: 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL 
FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA 
FLEXIBILIDADE

351016 12 UNIDADE R$ 552,00
R$ 
6.624,00

16

DIMENSÕES: 205/60 R16, TIPO ESTRUTURA: 
CARCAÇA RADIAL, MATERIAL CARCAÇA: LONA 
POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO: ARAME AÇO, 
MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA 
RESISTÊNCIA, MATERIAL FLANCOS: MISTURA 
BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE

427548 12 UNIDADE R$ 630,00
R$ 
7.560,00
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17

MODELO: RADIAL, DIMENSÕES: 205/70 R15, TIPO: 
SEM CÂMARA, TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA 
RADIAL, MATERIAL CARCAÇA: LONA POLIÉSTER, 
MATERIAL TALÃO: ARAME AÇO, MATERIAL 
BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA 
RESISTÊNCIA, MATERIAL FLANCOS: MISTURA 
BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE

 

344267

 

7 UNIDADE R$ 500,00
R$ 
3.500,00

18

MODELO: RADIAL, DIMENSÕES: 215/75 R17.5, TIPO 
ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL, MATERIAL 
CARCAÇA: LONA POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO: 
ARAME AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM: 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL 
FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA 
FLEXIBILIDADE

257761 6 UNIDADE R$ 1.140,00
R$ 
6.840,00

19

DIMENSÕES: 225/75 ARO 16, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM CÂMARA, 8 LONAS, TIPO 
ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL, MATERIAL 
CARCAÇA: LONA NÁILON, MATERIAL TALÃO: 
AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA 
ALTA RESISTÊNCIA

316808 12 UNIDADE R$ 900,00 R$ 
10.800,00

20

DIMENSÕES: 235/75 R15, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM CÂMARA, 50% ON/OFF ROAD 
AT, TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL, 
MATERIAL CARCAÇA: LONA POLIÉSTER, 
MATERIAL TALÃO: ARAME AÇO, MATERIAL 
BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA 
RESISTÊNCIA, MATERIAL FLANCOS: MISTURA 
BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE

240615 8 UNIDADE R$ 750,00 R$ 
6.000,00

21

MODELO: RADIAL, DIMENSÕES: 295/80 R22,5, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM CÂMARA, 
TIPO ESTRUTURA: CARCAÇA RADIAL, MATERIAL 
CARCAÇA: LONA POLIÉSTER, MATERIAL TALÃO: 
ARAME AÇO, MATERIAL BANDA RODAGEM: 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL 
FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA 
FLEXIBILIDADE

337421 36 UNIDADE R$ 2.630,00 R$ 
94.680,00

22

 

APLICAÇÃO: CAMIONETE TOYOTA / TRASEIRO, 
DIMENSÕES: 650 X 16, TIPO: COM CÂMARA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TIPO LISO, COM 
SELO DO INMETRO IMPRESSO, TIPO ESTRUTURA: 
CARCAÇA COMUM, MATERIAL CARCAÇA: LONA 
POLIÉSTER, MATERIAL BANDA RODAGEM: 
BORRACHA ALTA RESISTÊNCIA, MATERIAL 
FLANCOS: MISTURA BORRACHA ALTA 
FLEXIBILIDADE

257258 4 UNIDADE R$ 817,00
R$ 
3.268,00

23

 

DIMENSÕES: 7.50 R16, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM CÂMARA, TIPO ESTRUTURA: 
CARCAÇA DIAGONAL, MATERIAL CARCAÇA: 
LONA NÁILON, MATERIAL TALÃO: ARAME AÇO, 
MATERIAL BANDA RODAGEM: BORRACHA ALTA 
RESISTÊNCIA, MATERIAL FLANCOS: MISTURA 
BORRACHA ALTA FLEXIBILIDADE

393778 22 UNIDADE R$ 1.040,00
R$ 
22.880,00

O valor global desta aquisição está estimada em R$ 279.102,00 (Duzentos e tetenta e nove mil, cento e dois reais).
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1.2. Faz-se necessária a contratação de empresa para fornecimento de pneus novos devido à necessidade

de promover a substituição dos pneus desgastados ou danificados, visando manter os veículos da frota

da UFJ em condições ideais de funcionamento, garantindo a segurança de todos os usuários do transporte.

Cumpre ressaltar, também, que a expiração da garantia/validade do fabricante, coloca em risco a segurança

dos motoristas e passageiros. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,

de 27 de setembro de 2021. 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo1.4. 
Técnico Preliminar. 

1.5. Os materiais deverão ser acondicionados em suas embalagens originais, lacradas e apropriadas para

armazenamento, com a sua identificação, fazendo constar sua descrição e incluindo, quando cabíveis:

marca, fabricante, validade e outras especificações, de acordo com suas características. 

1.6. A licitante deverá especificar na sua proposta: Marca, modelo, prazo de validade, fabricante, custos

unitários e totais e, se possível, outras referências que bem identifiquem o produto cotado. 

1.7. O preço final deverá incluir todas as despesas referentes aos tributos, frete e demais encargos

indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais. 

1.8. Não serão aceitos pneus recauchutados, remoldados, frisados e recondicionados. 

1.9. Todos os pneus fornecidos deverão ser fabricados com matéria prima de primeira linha, caso contrário, serão
devolvidos. 

1.10. Desta forma, não serão aceitas propostas com materiais de qualidade duvidosa, sem certificação do
inmetro, em desconformidade com as especificações solicitadas. 

1.11. A aquisição do material de expediente será realizada através de Sistema de Registro de Preço, de

acordo com a Lei 14.133/21.

1.12. O prazo de vigência da contratação é de    contados do(a) publicação da assinatura do1 (Um) ano

contrato ou ata,  prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
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2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento do2023

Documento de Formalização de Demanda - DFD - 291/2022:

I) ID PCA no PNCP: 35840659000130-0-000001/2023

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

III) Id do item no PCA:  (Encontra-se na Tabela abaixo)

IV) Classe/Grupo: (Encontra-se na Tabela abaixo)

V) Identificador da Futura Contratação: (Encontra-se na Tabela abaixo)

ID do item no PCA
Código e Nome da Classe

/GRUPO
Identificador da Futura 

Contratação

155

 

2610 – PNEUS E CÂMARAS 
DE AR, EXCETO OS DE 

AERONAVES
156678-35/2022

 

156

2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 
AR, EXCETO OS DE 

AERONAVES
156678-35/2022

160
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

161
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5269
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022
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5270 2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 
AR, EXCETO OS DE 

AERONAVES

156678-35/2022

5271
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5272
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5273
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5274
2610 – MATERIAL PARA 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS
156678-35/2022

5275
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5276
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5277
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5278
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5279
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5280
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022
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5281
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5282
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5283
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5284
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5285
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5286
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5287
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5288
2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 

AR, EXCETO OS DE 
AERONAVES

156678-35/2022

5289

2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 
AR, EXCETO OS DE 

AERONAVES

 

156678-35/2022

5290

2610 – PNEUS E CÂMARAS DE 
AR, EXCETO OS DE 

AERONAVES

 

156678-35/2022
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5291 2610 - PNEUS E CÂMARAS DE 
AR, EXCETO OS DE 

AERONAVES

 

156678-35/2022

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, deste Termo de Referência. 

3.2. A entrega poderá ser de forma parcelada, de acordo com a emissão dos empenhos por parte da

contratante.

3.3. A contratada terá o prazo de  para a entrega do material e/ou bem, a partir do recebimento30 (trinta) dias

do empenho. Caso a contratada não dê o recebido no prazo de  após o envio do empenho no2 dias úteis

canal de comunicação indicado por ela, a contratante considerará como recebido o devido empenho.

3.4. A empresa vencedora do certame deverá efetuar a entrega do objeto totalmente novos e em perfeitas

condições, respeitando as peculiaridades/especificações individuais de cada item, contida no Termo de

Referência e proposta aceita no momento do orçamento, e no local de entrega informado, acompanhado da

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, modelo e prazo de garantia ou

validade, dentre outras informações cabíveis.

3.5. A contratada   deverá entregar os materiais no   seguinte endereço: DMP - ALMOXARIFADO - UFJ - 

Rodovia BR 364, KM 195, Setor Parque Industrial, 3800. Jataí-GO CEP: 75801-615, Cidade Universitária

, respeitado o horário de funcionamento, ou seja, de segunda-feira a sextafeira, de 07:00 às 11:30 e de 13:00

, .às 17: 00 mediante prévio aviso

3.6. Deverá constar o prazo de validade dos produtos no ato de entrega, nos casos em que a validade do

produto não estiver estabelecida na descrição   do item, será exigida, no ato de entrega do produto. Os

produtos deverão conter data de fabricação, validade e lote.

3.7. Os bens serão   recebidos provisoriamente, pelo responsável pelo almoxarifado e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de   sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
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desacordo com as especificações constantes no Termo de   Referência e/ou na proposta, devendo ser

substituídos no , a contar da notificação da contratada, às suas  custas, sem prejuízoprazo de 10 (dez) dias

da aplicação das penalidades. Os bens serão recebidos definitivamente no ,prazo de 10 (dez) dias

pelos  solicitantes, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

3.8. Os materiais serão atestados e conferidos na unidade contratante "solicitante" e poderão ser rejeitados,

no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos em prazo a ser definido pela Contratante, a contar da notificação à

Contratada, às custas desta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.9. Em caso de atrasos no cumprimento da entrega, a Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo

 que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem omáximo de 24 (vinte e quatro) horas

cumprimento do prazo previsto, com a devida justificativa averbada em documento, e constando também, a

nova data de entrega.

3.10. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou indevidamente
fundamentados. 

3.11. O não cumprimento do disposto nos itens anteriores do presente termo acarretará a anulação do empenho,
bem como a aplicação das penalidades previstas neste termo. 

3.12. A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com os termos do
Edital e seus anexos. 
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4. Requisitos da contratação

4.1. Os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos

de acordo com o   Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade

administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional

sustentável, assim como as disposições do  Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

4.1.1. A contratada deverá observar e cumprir a legislação ambiental, pertinente ao objeto da licitação, na

utilização, no transporte e no descarte dos produtos utilizados na execução contratual. 

4.1.2. Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG, a contratada

deve observar os seguintes requesitos, no que couber: 

1. 

Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,

conforme ABNET NBR - 15448 - 1 e 15448 - 2; 

2. 

Sejam observados os requesitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares; 

3. 

os bens acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

4. 

Os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS
(Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr
(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).
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4.2. A contratação deste fornecimento dar-se-a por meio de nota de empenho a ser emitido em nome da

empresa vencedora, discriminando cada item de fornecimento.

4.3. Subcontratação

4.3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4. Garantia da contratação 

4.4.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos ,artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5. Modelo de execução do objeto
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5.1. Condições de Entrega

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de   , contados do(a)   do recebimento do30 (trinta) dias corridos

empenho conforme item 3.3.

5.1.2.   A aquisição poderá ser em remessa única e/ou parcelada, de acordo com as necessidades da

instituição e forme emissão de notas de empenhos. 

5.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo meno  de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazos 7 (sete) dias

seja analisado, anexando documento comprobatório do alegado pela Contratada, ressalvadas situações de

caso fortuito e força maior.

5.1.3.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para o seguinte endereço de e-mail: 

, telefone (ligação e whatsapp): . cobrape@ufj.edu.br (64) 3606-8389

5.1.4.   Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: DMP - ALMOXARIFADO - UFJ - Rodovia BR

,  respeitado o364, KM 195, Setor Parque Industrial, 3800. Jataí-GO CEP: 75801-615, Cidade Universitária

horário de funcionamento, ou seja, de , segunda-feira a sexta-feira, de 07:00 às 11:30 e de 13:00 às 17: 00

.mediante prévio aviso

5.1.5. Deverá constar o prazo de validade dos produtos no ato de entrega, nos casos em que a validade do

produto não estiver estabelecida na descrição   do item, será exigida, no ato de entrega do produto. Os

produtos deverão conter data de fabricação, validade e lote.

5.1.6. Não serão recebidos os materiais que apresentarem nas embalagens sinais de violação, aderência ao

produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identificadas e de

acordo com o que estabelece a legislação vigente. 

5.1.7. Em caso de rejeição do material, o recebedor fará um Termo de Recusa e Devolução, no qual se

consignarão as desconformidades com as especificações, ou o motivo da rejeição, ficando a Contratada,

com o recebimento do termo, cientificada da obrigação de sanar as irregularidades apontadas, no prazo de 

, e que estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. 15 (quinze) dias úteis

5.1.8. Os custos da subsituição dos itens rejeitados correrão exclusivamente àd expensas da Contratada. 
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5.1.9. O recebimento será formalizado na própria Nota Fiscal. 
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5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

5.2.2. Todos os produtos entregues ter prazo de validade a contar da data de entrega na UFJ. 

5.2.3.  Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.2.4. A garantia será prestada com vistas a manter os produtos fornecidos em perfeitas condições de uso,

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.2.5.  A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for

o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.2.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.2.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.2.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até , contados a partir da data de retirada do equipamento 15 (quinze) dias úteis

das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.2.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.2.10.  Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos.
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5.2.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

5.2.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade

do Contratado.

5.2.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado

no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

5.2.14. O recibimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato. 
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6. Modelo de gestão do contrato
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados. ( , e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022,

);art. 22, III
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

).22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº

).11.246, de 2022, art. 22, VII

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do

).Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
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autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto

).nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. ).(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

 



UASG 156678 Termo de Referência 37/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

23 de 38

7. Critérios de medição e pagamento
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Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de , a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem15 (quinze)  dias

prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de , a contar do recebimento da nota 5 (cinco)  dias úteis

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 5

.  (cinco) dias úteis

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissãoart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
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segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,  na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
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documentação mencionada no .art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de , regularize sua situação ou, no mesmo5 (cinco) dias úteis

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até  contados da10 (dez) dias úteis  finalização da liquidação da

, conforme seção anterior, nos termos da .despesa Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
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corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento 

7.24. A presente contratação NÃO permitirá a antecipação de pagamento. 
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8. Critérios de seleção do fornecedor
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo  MENOR PREÇO.

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validadePessoa física

para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEmpresário individual

Comercial da respectiva sede;

8.5. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - Microempreendedor Individual - MEI

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br

;/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa

: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores; 

8.7. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada noSociedade empresária estrangeira

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução

.Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.8. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de suaSociedade simples

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. : inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
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sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz

8.10. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.11. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outrosAgricultor familiar

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos

termos do .art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021

8.12. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação comoProdutor Rural

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

(arts. 17 a 19 e 165).

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
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do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal  relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital/Municipal relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 279.102,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de aproximadamente R$ 279.102,00, (Duzentos e setenta e nove

conforme custos unitários apostos na do item 1.1.mil, centnro e dois reais) 
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10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) UG: 156678

II) Gestão/Unidade: 26453

III) Fonte de Recursos: 10000000000

IV) Programa de Trabalho: 170646

V) Elemento de Despesa:  339030- 16

VI) Plano Interno: M0000G0100N
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11. Das Sanções Administrativas
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11.1. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, na

forma do artigo 155 da Lei 14.133/2021:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, na forma do

artigo 156 da Lei nº 14.133/21: 

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.2.1. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

11.2.2. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

11.4. Para aplicação das sanções, será observado o disposto no §2º do art. 156 ao art. 163 da Lei 14.133/21. 

11.5.  As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo,

assegurada à ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras:

11.5.1. Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá notificar

o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;

11.5.2.  A notificação deverá ocorrer via meios de comunicação (e-mail, telefone e whatspp) ou por

correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado

reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o

prazo e o local de entrega das razões de defesa;

11.5.3.  O prazo para apresentação de defesa prévia será de  a contar da intimação,05 (cinco) dias úteis

exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de ,10 (dez) dias consecutivos

devendo, em ambos os casos, ser observada a regra do art. 183 da Lei 14.133/2021;

11.5.4.  O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço
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ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as

notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação;

11.5.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor

do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de

recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei 14.133/2021; 

11.5.6. O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Reitoria da

Universidade Federal de Jataí/UFJ.

11.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores

mantido pela Administração.

11.7. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Nacional.

 

12. Rescisão

12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das penalidades

previstas neste Termo de Referência. 

12.2. O presente contrato será rescindido pelo CONTRATANTE, se verificada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses elencadas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 

12.3. A rescisão será formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa. 

12.4. O presente contrato será rescindido caso o CONTRATANTE verifique que a qualidade dos materiais

entregues pela CONTRATADA estejam fora das especificações necessárias. 
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13. A Garantia Contratual dos Bens

13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal será de no mínimo, 3 (três)

,  ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útilmeses

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

13.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

13.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

13.4.. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

13.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

13.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento

das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 

13.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez,

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 

13.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, da

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos

reparos. 

13.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a

apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa



UASG 156678 Termo de Referência 37/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

38 de 38

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da

Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

13.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade

da Contratada e/ou do representante técnico especializado. 

 

 

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

WENDELL PEREIRA DA SILVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 24/08/2023 às 11:23:48.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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	5.1.2.  A aquisição poderá ser em remessa única e/ou parcelada, de acordo com as necessidades da instituição e forme emissão de notas de empenhos. 
	5.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de pra
	5.1.3.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser encaminhado para o seguinte endereço de e-mail: cobrape@ufj.edu.br, telefone (ligação e whatsapp): (64) 3606-8389. 
	5.1.4.  Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: DMP - ALMOXARIFADO - UFJ - Rodovia BR 364, KM 195, Setor Parque Industrial, 3800. Jataí-GO CEP: 75801-615, Cidade Universitária, respeitado 
	5.1.5. Deverá constar o prazo de validade dos produtos no ato de entrega, nos casos em que a validade do produto não estiver estabelecida na descrição  do item, será exigida, no ato de entrega do prod
	5.1.6. Não serão recebidos os materiais que apresentarem nas embalagens sinais de violação, aderência ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem devidamente identifica
	5.1.7. Em caso de rejeição do material, o recebedor fará um Termo de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações, ou o motivo da rejeição, ficando a Contratada
	5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 
	5.2.1 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
	5.2.2. Todos os produtos entregues ter prazo de validade a contar da data de entrega na UFJ. 
	5.2.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.
	5.2.4. A garantia será prestada com vistas a manter os produtos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
	5.2.5.  A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especí
	5.2.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessár
	5.2.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e dese
	5.2.8. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada d
	5.2.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contr
	5.2.10. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório p
	5.2.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar em
	5.2.12. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
	5.2.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de algu
	6. Modelo de gestão do contrato

	6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução t
	6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante si
	6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
	6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
	6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização
	6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
	6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administr
	6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaç
	6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11
	6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas nece
	6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246
	6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decr
	6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamen
	6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as prov
	6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
	6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquid
	6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
	6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com m
	6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
	6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
	6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoram
	7. Critérios de medição e pagamento

	Recebimento do Objeto
	7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscal
	7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
	7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualida
	7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo ser
	7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das ex
	7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emi
	7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante
	7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	Liquidação
	7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do ar
	7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite d
	7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
	a) o prazo de validade;
	b) a data da emissão;
	c) os dados do contrato e do órgão contratante;
	d) o período respectivo de execução do contrato;
	e) o valor a pagar; e
	f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
	7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie a
	7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na imposs
	7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em lici
	7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação o
	7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do co
	7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defes
	7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
	Prazo de pagamento
	7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022
	7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante apl
	Forma de pagamento
	7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
	7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
	7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
	7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aque
	Antecipação de pagamento 
	7.24. A presente contratação NÃO permitirá a antecipação de pagamento. 
	8. Critérios de seleção do fornecedor

	Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
	8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo  MENOR PREÇO.
	Exigências de habilitação 
	8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	Habilitação jurídica
	8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
	8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
	8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/
	8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contr
	8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
	8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
	8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
	8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da r
	8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
	8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
	8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
	Habilitação fiscal, social e trabalhista
	8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
	8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
	8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
	8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consol
	8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital/Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
	8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital/Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
	8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital/Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Faze
	8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
	9. Estimativas do Valor da Contratação

	9.1. O custo estimado total da contratação é de aproximadamente R$ 279.102,00, (Duzentos e setenta e nove mil, centnro e dois reais) conforme custos unitários apostos na do item 1.1.
	10. Adequação orçamentária

	10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
	10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
	I) UG: 156678
	II) Gestão/Unidade: 26453
	III) Fonte de Recursos: 10000000000
	IV) Programa de Trabalho: 170646
	V) Elemento de Despesa:  339030- 16
	VI) Plano Interno: M0000G0100N
	 
	 
	 
	11. Das Sanções Administrativas

	11.1. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, na forma do artigo 155 da Lei 14.133/2021:
	I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
	II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
	III - dar causa à inexecução total do contrato;
	IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
	V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
	VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
	VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
	VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
	IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
	X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
	XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
	XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
	11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, na forma do artigo 156 da Lei nº 14.133/21: 
	I - advertência;
	II - multa;
	III - impedimento de licitar e contratar;
	IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	11.2.1. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
	11.2.2. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
	11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
	I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
	II - as peculiaridades do caso concreto;
	III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	11.4. Para aplicação das sanções, será observado o disposto no §2º do art. 156 ao art. 163 da Lei 14.133/21. 
	11.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo, assegurada à ampla defesa e o contraditório, observando-se as seguintes regras: 11.5.1. Antes da apli
	11.5.2. A notificação deverá ocorrer via meios de comunicação (e-mail, telefone e whatspp) ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado repu
	11.5.3. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que o prazo será de 10 (dez) dias consecuti
	11.5.4. O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se eficazes as notific
	11.5.5. Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o d
	11.5.6. O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à análise da Reitoria da Universidade Federal de Jataí/UFJ.
	11.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
	11.7. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro Nacional.
	12. Rescisão

	12.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, sem prejuízo das penalidades previstas neste Termo de Referência. 
	12.2. O presente contrato será rescindido pelo CONTRATANTE, se verificada a ocorrência de quaisquer das hipóteses elencadas no artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 
	12.3. A rescisão será formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
	12.4. O presente contrato será rescindido caso o CONTRATANTE verifique que a qualidade dos materiais entregues pela CONTRATADA estejam fora das especificações necessárias. 
	13. A Garantia Contratual dos Bens

	13.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal será de no mínimo, 3 (três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia ú
	13.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
	13.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específi
	13.4.. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessár
	13.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desem
	13.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de retirada do 
	13.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contra
	13.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, da especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pel
	13.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empr
	13.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada e/ou do representante técnico especializado. 
	14. Responsáveis


